
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA 

 

RESOLUÇÃO N.º 3.185, DE 28 DE JUNHO DE 2004 

 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de 

Comunicação  Social – Habilitação em  Jornalismo, a 

ser ofertado em Parauapebas. 

 
 

  A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 

exercício da Reitoria, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

de acordo com o disposto no art. 202, alínea "x", do Regimento Geral, considerando o que 

define o inciso II do art. 53 da Lei n.º 9.394/96, e em conformidade com os autos do Processo 

n.º 025190/2003-UFPA, procedentes do Centro de Letras e Artes, promulga a seguinte 

 
 
 

R E S O L U Ç Ã O : 
 

 
  Art.1º Fica aprovado o "Projeto Pedagógico do Curso de Comunicação  

Social – Habilitação em  Jornalismo", a ser ofertado no Município de Parauapebas-PA, 

de acordo com o Anexo, que é parte integrante e inseparável da presente Resolução. 
  

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação. 
 

 Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 3 de maio de 2004 

 
 

 
Prof.ª M.Sc. MARLENE RODRIGUES MEDEIROS FREITAS 

V i c e - R e i t o r a 

Vice-Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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ANEXO 
 
 
 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE COMUNICAÇÃO  SOCIAL 
HABILITAÇÃO EM  JORNALISMO 

 
 Art. 1º O objetivo do Curso de Graduação em Comunicação Social é formar 

profissionais na Habilitação Jornalismo, proporcionando conhecimentos teóricos e 

técnicos para uma compreensão ampla e crítica das dinâmicas comunicacionais na 

sociedade contemporânea. Do ponto de vista teórico, o curso pretende permitir ao 

aluno o domínio de conhecimentos na área de comunicação e analítico-informativo 

sobre a atualidade, com capacidade de articulá-los na atividade jornalística, de 

forma a entender os processos de produção, distribuição e recepção de mensagens e 

suas repercussões sobre os diversos setores da sociedade. Do ponto de vista técnico, 

capacitar o aluno para agir em condições de produção, adequando-se às constantes 

mudanças dos processos e demandas profissionais, assim como das alterações 

sociais impostas pelo acelerado avanço das tecnologias da comunicação na 

sociabilidade contemporânea. 

 

Art. 2º O perfil do egresso desejado pelo Curso de Comunicação 

Social - Habilitação em  Jornalismo é de um profissional capaz de registrar fatos 

jornalísticos, apurando, interpretando, editando e transformando-os em notícias e 

reportagens Além disso, investigar informações, produzir textos e mensagens 

jornalísticas com clareza e edita-los em espaço e período de tempo limitados, 

formulando pautas, planejando coberturas jornalísticas, formulando questões e 

conduzindo entrevistas. Deve ainda compreender os processos envolvidos na 

recepção de mensagens jornalísticas e seus impactos sobre os diversos setores da 

sociedade, sendo capaz de identificar a responsabilidade social da profissão, com 

postura ética e compromisso com a cidadania. Finalmente, dominar a linguagem 

jornalística apropriada aos diferentes meios e modalidades tecnológicas de 

comunicação e que tenha uma visão integradora de seu campo de trabalho, 

possibilitando o entendimento da dinâmica das diversas modalidades 

comunicacionais e das suas relações com os processos sociais, ao utilizar 

criticamente, em sua atividade profissional, o instrumental teórico-prático oferecido 

pelo curso, competente, portanto, para posicionar-se de um ponto de vista ético-

político sobre o exercício do poder na comunicação, e sobre as repercussões desses 

processos sociais. 

 

Art. 3º O currículo do Curso de Graduação em Comunicação Social 

prevê atividades curriculares com o desenvolvimento das habilidades e 

competências conforme discriminado no Anexo 1. 

 

Art. 4º O Curso de Graduação em Comunicação Social constituir-se-á 

de: conteúdos básicos (obrigatórias comuns, optativas e seminários) e atividades 

complementares. 
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Art. 5º O Estágio refere-se aos estudos e práticas supervisionados em 

atividades externas à unidade de oferecimento do curso. Nesta proposta curricular, 

o Estágio faz parte das atividades complementares, podendo receber  até 6 (seis) 

créditos por semestre, sendo que o aluno poderá cursar no máximo 2 (dois) 

semestres de Estágio. Outros procedimentos serão regulamentados posteriormente 

pelo Colegiado do Curso. 

  

Art. 6º O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) está configurado na 

forma de trabalho experimental, que deve ser supervisionado por um professor e 

realizado no último semestre do curso. O trabalho experimental tem uma carga 

horária de 315 (trezentas e quinze) horas-aula e pode ser teórico ou prático (neste 

último caso, deve ser acompanhado por uma fundamentação teórica). 

 

Art. 7º A duração do curso será de 4 (quatro) anos. 

 

§ 1º O curso será ofertado por meio de módulos com disciplinas 

teóricas obrigatórias e optativas, módulos laboratoriais e atividades programadas, 

sempre com uma carga horária de 4 (quatro) horas de aula por dia. 

 

§ 2º O tempo de permanência do aluno no curso não deverá 

ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do tempo previsto para a duração do mesmo 

pela UFPA. 

 

Art.8º Para integralização do currículo do curso o aluno deverá ter 

concluído 2.700 (duas mil e setecentas) horas, assim distribuídas: 

 

I – disciplinas obrigatórias comuns, com 360 (trezentas e sessenta) 

horas; 

 

II – disciplinas optativas, com 360 (trezentas e sessenta) horas; 

 

III – seminários, com 180 (cento e oitenta) horas; 

 

IV – disciplinas específicas, com 945 (novecentas e quarenta e cinco) 

horas; 

 

V – atividades complementares, com 540 (quinhentas e quarenta) 

horas; 

 

VI – trabalho experimental, com 315 (trezentas e quinze) horas. 
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Anexo 1 

 

 
Demonstrativo das atividades Curriculares por Habilidades e Competências 
 

       Competências      Habilidades Atividades Curriculares   

1) Assimilar criticamente conceitos 
que permitam a apreensão de 
teorias; 

2) Refletir criticamente sobre as 
práticas profissionais no campo 
da comunicação 

1) usar conceitos e teorias em 
análises críticas da realidade; 

2) dominar as linguagens 
habitualmente usadas nos 
processos de comunicação, 
nas dimensões de criação, de 
produção, de interpretação e da 
técnica; 

3) experimentar e inovar no uso 
destas linguagens. 

 

Com duração básica mínima de 
2.700 horas, o curso foi concebido 
em semestre distribuídos em blocos 
interligados entre si , possibilitando 
ao aluno a experiência disciplinar 
prática e teórica conjugada às 
atividades de ensino, pesquisa, 
extensão e complementares. 
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Anexo 2  
 
 

Desenho Curricular do Curso 
 

Dimensão (ou área) Atividades Curriculares Carga Horária 

Conteúdos básicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Optativas 
 
 
 
 
Conteúdos específicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atividades Complementares 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1)Comunicação Cultura e 
Sociedade 
2)Teorias da Comunicação 
3)Comunicação e Teoria da 
Linguagem 
4) Teorias da Cultura e do 
Contemporâneo 
5) Estética da Comunicação 
6) Metodologia e Elaboração de 
Projetos 
7) Estudos de Temas 
Contemporâneos 
8) Estudos de Temas 
Amazônicos 1 
9) Estudos de Temas 
Amazônicos 2 
 
1) 6 disciplinas 
 
 
 
 
1) Laboratório de Introdução 

ao Jornalismo 
2) Laboratório de Jornalismo 

impresso 1 
3) Laboratório de Jornalismo 

Impresso 2 
4) Laboratório de 

Radiojornalismo 
5) Laboratório de 

Telejornalismo 
6) Laboratório de Jornalismo 

digital e Novas Mídias 
7) Laboratório de 

Comunicação Institucional 
 
1.Atividade Programada 1 
2.Atividade Programada 2 
3.Atividade Programada 3 
 
1.Trabalho de Conclusão de 
Curso 

60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
60 
 
360 
 
 
 
 
 
 
 
 
135 
 
135 
 
135 
 
135 
 
135 
 
180 
180 
180 
 
 
315 
 

 Conteúdos básicos 
 
Conteúdos específicos 
 
Disciplinas Optativas 
 
Atividades Complementares 
 
Trabalho de Conclusão do Curso 

 540 
 
945 
 
360 
 
 
540 
 
315 

Total Geral  
 

 2700 
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Anexo 3 

 
 

Contabilidade Acadêmica 
 

Carga horária 

 

CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
1º Semestre 

 
Semestral 
 

 
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03161 Com. Cultura e 
Sociedade 

60h 60h - 60h 

LA03184 Estudos de Temas 
Amazônicos 1 

60 60h - 60h 

LA03164 Laboratório de 
Introdução ao 
Jornalismo 

135h - 135h 135h 

LA03197 Atividade 
Programada 1 

180h 90h 90h 180h 

       
Carga horária 

 

CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
2º Semestre 

 
Semestral 
 

 
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03168 Teorias da 
Comunicação 

60h 60h - 60h 

 Optativa 1 60 60h - 60h 

LA03169 Laboratório de 
Jornalismo 
Impresso 1 

135h - 135h 135h 

LAO3198 Atividade 
Programada 2 

180h 90h 90h 180h 

 

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
3º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03166 Comunicação e  
Teoria da 
Linguagem 

60h 60h - 60h 

LA03185 Estudos de Temas  
Amazônicos 1 

60 60h - 60h 

LA03186 Laboratório de 
Jornalismo 
Impresso 2 

135h - 135h 135h 

LA03199 Atividade 
Programada 3 

180h 90h 90h 180h 

 
 
 

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
4º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 
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LA03173 Teorias da Cultura 
e do 
Contemporâneo 

60h 60h - 60h 

 Optativa 2 60 60h - 60h 

LA03187 Laboratório de 
Radiojornalismo 

135h - 135h 135h 

 

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
5º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03173 Estética da 
Comunicação  

60h 60h - 60h 

 Optativa 3 60h   60h 

 Optativa 4 60h   60h 

LA03188 Laboratório de 
Telejornalismo 
 

135h - 135h 135h 

      

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 
Curriculares 
6º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03167 Metodologia e 
Elaboração de 
Projetos 

60h 60h - 60h 

 Optativa 4 60h - 60h 60h 

LA03189 Laboratório de 
Jornalismo Digital e 
Novas Mídias 

135h - 135h 135h 

 

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 
 
 
 

 
Atividades 
Curriculares 
7º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03186 
 
 

Estudos de Temas 
Contemporâneos 

60h 60h - 60h 

 Optativa 5 60h - 60h 60h 

LA03190 Laboratório de 
Comunicão 
Institucional 

135h - 135h 135h 

 
 

Carga horária CÓDIGO DA 
ATIVIDADE 

 
Atividades 

Curriculares 

8º Semestre 

Semestral  
Teórica 

 
Prática 

 
Total 

LA03196 Trabalho de 
Conclusão de 
Curso 

315 221 94 315 
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Anexo 4 
 

Quadro de Disciplinas Optativas 
 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA 

LA03162 Comunicação e Política 60h 

LA03163 Teoria da Imagem 60h 

LA03175 Análise Discursiva da Mídia 60h 

LA03201 Sociologia da Comunicação e da Cultura 60h 

LA03202 Comunicação e Meio Ambiente 60h 

LA03135 História da Imprensa 60h 

LA03133 Pesquisa de Opinião 60h 

LA03176 Políticas de Comunicação  60h 

FH01045 Teorias Filosóficas 60h 

FH02039 Fundamentos da Sociologia 60h 

LA03136 Comunicação Popular 60h 
 
 


